43ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022

PROJETO DE LEI 1440/2021 DO DEPUTADO ALEX SILVA

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) – Neste momento a matéria encontra-se sem parecer. Eu solicito ao Senhor Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Trata-se do Projeto de Lei 1440/2022, de autoria do Deputado Alex Silva. “Institui “O Dia das Artes Marciais no Estado de Rondônia”, a ser celebrado no dia 30 de agosto de cada ano.”.  
O projeto também se encontra dentro da técnica regimental, legalidade, constitucionalidade. Portanto, o nosso parecer é favorável, Senhor Presidente. 

O SR. ARI SARAIVA (Presidente) – Parecer favorável. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


